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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nr PE-005/2022 - saem

PREÃMBULO
A PREFEITURA MUNÍCIPAL DE MÚRÀDA NUVA, attavris da Ptegocira, Sra. ALINE lÍ:lRITC)
NOBRIÊ., nomeada pela Portaria n'“" 1900-A/2021~GAB, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
P.¿\LJ1`..O l-IENRIQUE 1*-lI_1l\llÉ.S l“¬~lOGLl.lfilRA (Equipe de Apoio) e WALIS5GI."~l RABELC' (ÍRUZ (Equipe de
Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a partir do dia 27
do setembro de 2022 até às 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletronico
]1r1;jzs:¿ z lg||_c_om pras.cp¡11_/ l~lo1t1e_¿12yh1ieAcce_s§ [finlsa dg |,¡`ç.i1;a.çfies e |,ei|oe~.; ] "Acesso ldentificado no link -
acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e qt1e no dia 10 de outubro de 2022 as 0S:00min (ltorário de Brasilia)
encerra. o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará inicio ã
classificação das mesm.as e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasilia) iniciará a formalização de
lances e documentos dc habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N". 005/2022 -
SEFIN, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente eclital, tudo de acordo cont a l_.ei Federal n"` 10.520, de 17/01'/2002 - l..ci que Regulamenta. o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de 21/ 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de '11 /09/ iüüfl ~ - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ni 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei Complementar n” 155 /2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal ni” 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo VILA da f_Íonso1id.ação das Leis do Trabalho, e demais normas pe.rt.i.nentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-ros.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviarttras com os mesmos significados, conforme abai:ao:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação se.rá em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/ 10;
FÚRNECÍMENTO: Imediato;
LICITAÇÃO: C3 procedirnento de que trata o presente edital;
LICI'I`Al?~lTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
I-IABILITAÇÃD: Veriñcação anraliaada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-financeira e
regularidade fiscal que seja e:-tigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, it qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de M(`_`Jll.z\I`3A NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CUNTRATADA: Pessoa juridica ii qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatár do contrato com a
Administração Publica;  /
PREGUHIRA: Servidor ou nomeado, designado por aro do titular do Poder Executivo mcipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não l1ouver recurso, elaboração da ata, cortduçiio Clos traballtos da equipe de apoio E:
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APDIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eaectttivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia a Pregocira durante a real`taaç.ão do pregão;
AUTDRIDADEI SUPERIUR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido dc. definit
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e inst.rumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Prcgoeira, adjudicar o

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA HÚVA
AV. MANUEL GAETRD. N". TEE - CENTRE' -I MÚHÀDÀ NDVA - GEÀHÀ- EEF EEEH-0.000

CNPJ DT TEE E-40i000'l-00 - CEF DE 020.171-4. E-MAIL: Iioltaoflomn@oL|1:|ool-t.¢D|11.I:lr



fi M I _\
.

'I .z=.-ÍÍHÚ “E Ur-*.~;.».

5Fl .__ ___.-
ESTADO DC) CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA firs;,,gW.¿

tai, Eflijä N. aii?

objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMH: Prefteiuata Municipal de MÚRADÁ NOVA;
SEFIN: Secretaria de Planejamento e Finanças;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA.: lziolsa de l....icitaçoes e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MOR.r\DA NOVA mediante Terrno de Apoio Tecnico--Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, ltttps:/' / bl_l_cq111p_;:;;_s,e_o_11J_/ I-[¿_1rnf¿/ PublicAccess (Bolsa dqLjc eflo,e_fi “Acesso Identificado no
link - acesso publi.co.

ANEXOS
ANEXO l - Termo de lileferëncia
fil*-lEX('_Íl ll - Minuta do Contrato
ANEXO Ill -- Declaração de Habilitação
rl.l`~lE.X(Í) IV - Declinação de Fatos Supe.rven.ientes
Al-IE}€O V - .Declaração que não emprega menor de 18 anos
r\l'*~llÊil'{(iÍl Vl - Modelo de Declaração de enquadtatnento em regime de tributação
.'ill"¬~l.I.'-"`.}'zÍ(i) 'Vil - Declaração de lneitistoncia de Vineulo empregatício com o Municipio de Morada Nova
AN EXO Vlll - Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

1. DO OBJETO _
l.l. Ú objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a ÁQUÍSÍÇÃÚ OH
MA TERÍÁL PÉRMÁNENTE, DÉSTYNÁDÚ A EQUÍPÁR CIS DIVERSOS SETORES DE
RESPÚSABÍLÍDÁDE Ã)/l SECRETÁRÍA DE PLÁNEÍÁMENTQ É FÍNANÇÁS, DESTE
MUNÍCÍPÍÚ, CONFORME ÁS ESPECÍÍFÍCÁÇÕES E QUÁNTÍDADES CONSTANTES NG
TERMO os REFERÊNCIA.
2. nas eoivotçotts Patti Panttctraçao E catsot-tuvorrtmnnto E nos Betveríctos nas
MICRO EMPRESAS E. EMPRESAS DE PEQUENO POli{'I`lIiii
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer .firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os ane:-:os relacionados.
2.1.1. CA lÍ1r\S*l 'RAMEl“-¬l'l`O: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao 'M't1nic.ipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciázlo, diretamente na sede
Cla Cr_:missãt: Permanente de Licitação, situada it Av. Manoel Castro, n° 726, ifiientto, I\/IL-3R.Al:3/“l NOVA, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes corn socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto. @
2.3. l'~lão poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
Iii) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de l\/líillãƒllliilot 'NOVA/CE;
ci) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
E) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã https:/ /l1Hcompras.co1n/I-I 
“Acesso Identi ficado no link - acesso pttblico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N”. 3.666/93.
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lt) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal bl”- 12.346/13.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do att. 34, da Lei Federal N”. 11.483/07, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Crirnplctnentar l*~l°. 123/06, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇOES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SlS'I`EM_A: Bolsa de Licitaçoes e Leiloes, entidade conveniada com o
lvlttnicipio de MORr\l'3A NÉJVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercicio da preferência e ez-rclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada
pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016.

- 2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto á
Bolsa de I_.icitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preámbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se da.rá diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
ltalítilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e. uso do sistema de Pregão Eletrortico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encat'niul1an¬iet'ito de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prov'ia dcfitlição de senha privativa.
2.5.5. E de eaclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cia senha, bem corno seu uso em qualquer transação
efetuada dirctarnente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORAIDA NOVA/Cilã ou .it Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá ap.resentar declaração, faaendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no pra:-to de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o a.rt. 43, §1° da Lei Complementar N”. 123/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no praao legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejttiiro das sançoes previstas no art. Sl da Lei N”. 8.066/93, sendo facultado ao l\/iunicipio de
MORJ-XDA INICJVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

A

contrato, ou revogar a licitação.

r.› . s Fases no raoeesso ttcrraroaro
_ O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trámite em fases distin as:
l .

P~".-*ii-tt*-'ti-'ti-“[-'*'~“*-“vii-H =¡_I..|-'|.|-1.|L|.\.-\.¡:ig- '-C'-‹

nl . . Credenciamento dos licitantes;
_.2. Recebimento das “propostas tie preços" via sistema;
-.3. .ilbertura das propostas de preços apresentadas;
1.4. Lances;

.5. Halflilitação clofis) licitante(s) mell?1o.r(es) classificadofsj;
.Í.6. Recursos;

.7. rldjttdicação; I

.S. Homologação;
. Contratação.
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4. na Poema DE aPREsa1'strA.ÇÃo Dos Documentos
4.1. Cada licitante. de.verá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo corn o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https://bllcotnpraggggm/ljpmgPublieAeeess “Acesso Identificado no linl-r - acesso publico, caso as
em resas não anexarem documentos de habilita ão se undo o ue se ede na latafotma, a mesmaP S E
será automaticamente lnabilitada.
4.1.1. Os documentos, etn formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.cloc, *.xIs, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em ¡far-
.rz}.*.'.*'i'lfP, mesmo autenticadas, adrnitlrttlo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma ele
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ás propostas de preços c seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.5. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame. licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduaidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramcn tado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contivercm prazo de validade eisprcssamente
determinado, não poclcrão ter suas datas de ettpedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a aprcsentá~lo no pra;-:o mãtcituo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o faaendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encantinharão, exclusivamente por meio do sistema
https:/ /blleornptas.eom/Home/ Pulglieáecess, concomitantemente corn os docu.mentos de habilitação
eitigidos no edital, proposta corn a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abcrtttra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Iiidital, ocorrerá por
rneio de chave de acesso c senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema ele.tronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriotmen e inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c . cação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compocrn a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibiliaados para avaliação da Prcgocira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterixando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ ou anexada, gitgndo a mareg gl; ggçlog os produtog glgfi) [,,gte(s), com o valor unitário
por item c global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. lslos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.5. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigii-ncias do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento as exigiincias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como fumes e verdadeiras suas Propostas e lance.s.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabenclo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprczsar os nftmetos apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro. onus
que não o valor estipulado na tefer'ida Proposta de Preços;
5.3.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o- direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utiliaado para classifica.ção das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correçoes necessárias.
5.5.5. Não setãq gçljudieadas propostas de preços com valor superior aos preços tnáximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deve.rão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de pre.ços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforrnc licitado.
5.5. O praao de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6” da Lei l'~l°. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o praao de
validade, será considerado aquele definido neste Edital. ®
5.0. .r"\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do cdr .eus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formaliração do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ás Lei N”. 10.520/02 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeita de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
5.8. Ql_lr\l...QUER LICITA I*~»lTl:i`. QLIE SE IDEIÉITI FICAR NA lÊ[,,¿f|fgEORl\dA DE QUJLLQU I-'LR FORM_A
SERA SI_Il\fIAlii.Al\rIEl¬lTE EÊICLUIDO DA DISPUTA.
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s. nos DOCUMENTOS DE 1-L›tBILi*1'açÃo
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência., na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e ezame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei I*¬~l°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar~se~ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos ahaiao relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais se.rão analisados pela Pregoeita quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

ea HAe1LITaçÃoJuniD1c.‹i
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera. com averbação no registro da _]'unta onde tem sede a matriz, acompanhado dafis) copia(s) do(s) Cl:-'F*` e RG
ou Carteira de I-Ialnilitação do(s) sociofisj da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Halâilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - eaceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em ezercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AU'1`OR_IZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Funcionamento
no Pais, e ATO DE P_l:iGISTIiO DE ALJTORIZAÇÃO I-ÊVKRA FUNCIONAMFiI\l'I"O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assi.m o er-tigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. '15 ao 21 da lei 5."?64/71;
II) C.omprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764,/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) rita da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos Ííindos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assembleias gerais eztraordinãrias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de i.nscrição no Cadastro l"~lacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). ,Q
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. l`-*rova de regularidade para com a Fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive crsntrilsuiçoes sociais), com base na Portaria
ffiotijttnta RFEXIÍOFN I'-fl”. 1151/1.4.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a Fazenda est-adual de seu domicilio.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE R.i:iGl_ll..r).lilDADE DE SI'l`UACÃO - CRS, OU EQUIVALE1*¬lTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede. ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP) com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e ttabal.hista, da sede da licitante. 3
6.3.1 PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A lUS"l"lCA DO
TRABALI-IO, mediante a apresentação de Certidão 1`-legativa, nos termos do Titulo VII-.ti da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

sa. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-Ftivluvcalaa
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contãbeis do último esrercicio social (2020), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do l'¬-lu do Livro liiiãtio, 1'tiÍn'nero de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançarne.ntos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa simação Financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conse.ll'io Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (DE.l"`.lS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com O
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (ha menos de ill ano), devera ser apre.sentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial., devendo ser
assinado por contador registrado no Consel.l1o Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.¢l~flal-/76, copias da publicação no Diãrio Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia regis trada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
1.1.2. Demonstração do resultado do ei-tercicio;
b.3. Derrioristração das origens e aplicações de recursos;
l:›.‹'-l-. Demonstração das ttitttaçdes do patrirnñnio liquido;
l-1.5. lälotas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade lim.itada (l..TlÍ)A), através de fotocépia do livro Diãrio,
inclusive com os Termos de /-'ibertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente. @¿
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira serei aferida pela observãncia, dos ' s apurados pelas
ildrttttllas abaiiro, cujo calculo deverã ser demonstrado ern documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes indices:

a) indice de .l...iquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante I ou 3:» 1,50
Passivo Circulante

b) Indice de Endividamento Geral
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Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar indice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Heganva de Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Exttajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua etnissão, quando não for expresso sua
vahdade.
6.4.4.1. l\la ausencia da cert.idão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ni' 11.101/E005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da l.icitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5”, da Lei n”
11.101/2065.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPl..IFICAI)A., emitida pela junta Comerc.ial da sede da empresa licitante, corn data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corri todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (t.rinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
Il) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.4” acima.

ss. ouAL11=tcAçÃO 'tecnica
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
corn o objeto da licitação em caracteristicas, devendo conter no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, Cl\l'l-ij e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsãvcl pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN /CE para comprovação das informações.
6.5.1.1. .A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto it pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, atnparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n."
8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

só. nervous nocumatsrros DE 1--IABILITAÇÃO .
6.6.1. Declaração de que, em curnprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/ 99, e ao inciso ill, do art. 7"
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per oso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos rleste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidonca para licitar on
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei H”. 3.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §Ê“, da Lei l`*l°- 5-l5Õ6/"Í33)- (ANEXO
TV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste liiciital (ANEXO
nn.
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6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de lnexisténcia de Vinculo emp.rega1:icio com O Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que O licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Regiane Cadastral (CRC) junto ao
Município de MORADA l*~lOVA¬- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 'MORADA NOVA/CE deverá
também encontta.r-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (M li ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também. a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1” da Lei Complementar N”. 123/O6.
6.6.lU.l. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, itnp.l.ica.rá decadéncia do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da l'..ei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Município de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordern de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante fo.r matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da
matriz, ou se o lic.itante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ir Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do PG-TS, quando o licitante
tenha o recolhitnento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
atltotização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/lvlli' da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos sotnente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitat~se-á
ãs penalidades previstas na legislação.

7. OA sessao Poatttca OO PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o q_ual será realizado em sessão pública por n eio da Ii\lTEl¬tl\iET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fase 'avés do Sistema de
Pregão: h§tps;/ /b1leompras.coni/I-Irime/Pt¿M_igAeeess “Acesso Identificado no lir cesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do l\/lunicípio de MORADA NOVA/CE, designado com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
hggjzgçz ¿blIcompr¿§,gg¡z|3 z l'-fome¿P';,|j;z|jpAcgess “Acesso Irlentificaclo no link-A acesso publico".
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico tlar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por rneio do sisterna eletronico observado as condições e l.im.ites de data e horário
estabelecidos.
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7.3. ABERTURA DAS PRÚPÚSTAS DE PREÇÚS: A partir do horãrio estabelecido no preãmbulo deste
edital. tera inicio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços da.s propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a ava.liar sua aceitabilidade, bem. como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e. segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. I*-la hipotese de não haver eitpedíente na dara designada para a realização do ato, este serã realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ato a abertura da sessão os proponentes pode.rão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou cornplementação.
7.4. CIASSIFICAÇÃD ÍNICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificarã a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços serã sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira., em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar d.a fase d.e lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/O6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
?.5. DÚS LANCES E DDS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dara inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1.. .tlberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanliar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado. o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
linrãrio de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a
 Qgggg em v_ririos lotes de uma única vez.
7.5.4. O proponente somente poderã oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. CJ sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Ús lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, despreaando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitãrio que possua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) prirneiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a 'Pregoeira poderã encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida. melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes difere aqtielas previstas
neste Edital. Ficando o praao estipulado para apresentação da contraproposta de até (ló ( toras, a contar da
bora do encaiininbamento da Pregoeira. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. (___) sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerrarnento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela l*"regoeira acerca da aceitação do lance de menor
`¡r'fil.ÍJ]'.'.

7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realiaada a classificação final
das propostas de preços, a Pi'egoeii'a eitaminarã a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
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Referencia e a sua conformidade, decidindo inotivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. 'l"ratando-se de preço inc:-:cquivel a Pregoeira podera determinar ao licitante que comprove a
ez-:equibilidade de sua proposta de preços, em prraso a ser tirado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O larice ofertado depois de proferido sera irretratavel, não podendo haver desistëiicia, sujeitari.do-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresenta.rem preços ettcessivos ou manifestamente ine:-iequiveis serão considerados
desclass.ificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ineirequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicarlas propostas coiii preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. 5erão considerados compativeis corn os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a media daqueles apurados pelo Setor de Cfloinpras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na liipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a ilni de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitarite anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fgçhgg,-io”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrera o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrira opornrnidade para que a licitante da oferta de
valor mais baii-to e os das ofertas com preços até lüfffiz (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em até (15 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerraniento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tres) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitarites
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o maitirrio de 03 (tres), oferecer um lance final e fechado em
até O5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.5. Apos o termino dos p.ra.ros estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a ordeni crescente de
valores.
7.6.3.1. Nãti havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, ata o mairimo de D5 (t.r.'iÍ`=:s), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em ate cinco niinutos, o qual sera siglloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Podera a liregoeira, ainriliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eaigencias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconeiião com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6-4.2. Quando a descone:-rão do sistema eletronico piua a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte c quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, rio sitio eletronico utilizado para di lgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectara a eitistencia de situaçã e empate ficto. Em
cumprimento ao que dere.rrnina a Lei Complementar ri" 123/21306. a microempresa, a eii esa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34. da Lei Federal ri" 11.488/2007, e que ofcrtoii lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferoncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
pteclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema vcrificara a esisteticia de outro em situação de empate,
rcalirando o chamado de forma miroinatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
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7.6.5.2. D sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a ititen.ção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ate 20n¬.u`n (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitacla (prazo randornico), quando lhe sera concedido o prazo de 03 (tros) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: https:/ / lJlleo1?ri|gra,=,¿,_r_;_r,'._›_i}J_,_/À HogiejFtiblicriecess. As demais licitantes ficarn
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensavcis ã defesa dos
seus iriteresses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a .Pi-egoeir-a comnnicara a retomada da sessão pública
corn rio minimo 24- (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intcrnpesrivos e/ou siibscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.5. A falta de manifestação. conforme o subitei¬n 7.7. deste edital, irnportara na dec.:idencia. do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. .ti decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela. dar-se-a conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante rio site: l1tt|1s¿;_//bHcomptas.coin ƒlfiilzliçècgess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: l.`)a sessão do Pregão sera lavra.da ata circunsranciacla, que mencionara
os l.icitantes credenc.iados, as propostas de preços escritas e verbais stlcessivas, na ordem de classificação, a
analise da documentação eitigirla para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada. ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.3.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja cornpativel corri
os preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pela Pregoeira a adjudicação ao lic.itante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera encatninhado:
a) A Procuradoria Jtiridica do Municipio e/ou Assessoria Juridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretario(s) comperenrets) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira a facultado, a qualquer momento, susperider a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão rio
sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anei-tos, os documentos de
habil.itaçãr_i, solicitar' outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tocnicos e stispetidet a sessão para
realizar diligência a lim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconeitão da Fregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a
desconeitão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) rnintitos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e rciniciada somente apos coniunicação eitprcssa aos participantes através de mensagem
eletronica {rti.‹-ri.) divulgando data e hora da reabe.r'tura da sessão.  Í
7.10. DAS CÕNUÍÇÕES GERAIS: No jtilgamento das propostas de preços/ofertas s eclarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ctcigoncias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.1i).1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1112. A intiinação dos atos profetidos pela administração - Pregoeira ou Secretario(s) _ sera feita por tneio
de diinilgação na lN"l"ER_NET, atraves do Sistema de 1-iregão líiletronico:

j_¡f_l¿|lgoii1pi'as.coii1/ Home/ P¿L[:_i_li_ç,{).,_gç§_ä “Acesso Identificado no linl-r - acesso pulalico”, no
"chat" de mensagem.

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO, N". 7215 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' EEE-ilD.DDD

ONFJ D7' 732 1i4Úi'ÚÚE1'l¬~Dfl - OGF DE SEU 171-4 E MAIL lloltaoaom fl@oL|tIoolt com ht'

-1.sx



I üggn tie [¡'¿ . l

J-

.FIrrfëëãpä

_ É

" -'_ _ 

EsTADo no CEARA ,ça I _,,,,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURADA NOVA *rf-site

m. E'-'ifãs U4 ...cf

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Ii'ffOPOST.A DE PREÇOS DO
LICITANTE ARREMATANTE
8.1. Ericei-i-ada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor rlevera encaminhar a proposta de. preços final planilha com os respectivos valores readeqiiados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta clausula, deverão ser enviados ao c-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de l`\/IORAIDA NOVA/CE (Heitaeaomn@.outlook.eom.br), dentro do
prazo maximo de 24 (vinte e qua,ti1:›_1 l1o_ra_s, apos convocação do pregoeiro através do tr/A-.ref do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve analise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada clevera ser apresentada em lingua portuguesa, corri a identificação
da licitante. sem emendas ou rasuras. datada, devidamente rtrbricada em todas as folhas e assiriada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da lic.itarite: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Ne.stc caso, os dados bancarios poderão .ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endere.ço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel ti.n¬ibrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsavel;
c) lielação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade., estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, hein como copia
do documento que da poderes para assinar contratos em nome da crnpresa, se não for o caso do socio
administrador icleiitificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a bem como preços completos, computando todos os custos necessarios para o
atendimento do objeto da licitação, hein corno todos os i.mposros encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, ta:-ras, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros oniis que iriciclarn ou
veriliam a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes sinlilarcs a especificação do Termo de Referência:
indicando, rio que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regis tro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
5.1.2. Gs licitantes que deiitarein de aneitar na plataforma deste certame os documentos ci-tigidos no item U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou invalidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, ez-tecto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/U6, n° 147/14 e nf' 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das ci-:igências fi.:-radas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
5.1.4. Se o licitante desatender as eidgências habilitatorias, o pregoeiro eitaminara a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação
do licitante, na orderu de classificação, e assim sucessivamente. ii-to a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edita.l, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
5.1.5. Quando todos os liciiatiies forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro podera fii-:ar aos licitantes o prazo de Oii (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de otltras propostas de preços escoiiriadas das causas que deram causa a inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. fiaverido alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a m.ic.roei¬npresa ou ei¬i¬ipresa de pequeno
por-to podera requerer o prazo de il5 (cinco) dias úteis, prorrogaveis por igual periodo a critaifio da administração,
para regularização dos documentos relativos a regularidade fiscal, obedecido do em Lei.

9. na ADJUDICAÇÃO E DA rrotaotooaçao
9.1. A adjudicação dar-se-a pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrario, a adjudicação ficara ei-:clusivarnente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-a eacltisivamcrite pela. autoridade competente.
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9.3. CI sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procetmento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. na FONTE. DE Racu Rsos E na notação onçiuvialvráiuit
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebra.do com a licitante vencedora, correrão por conta da
dota.çoes orçamentária n“.: 1601 O4 121 0031 2_.[_l§2, - Gestão e Manutenção da Secretaria de Finanças, elemento
de despesa: 4.4.9iÍ1.52.üÚ - Equipamentos e Material Permanente, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PM MN, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

1.1. DA ASSINATURA DO CDNTRATD
11.1- O Municipio de MDB./KIÍJA l“~lClVA, com a interveniãncia da 5lECRETr\l{l.A REQ`UlSlTAl'~lTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo má:-tinto de U5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação eapedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando sol.icitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Ciontratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamenre a assinar o contrato ou não apresente situação
regular n.o ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá. eatinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
11.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de .melhor proposta e convocará outro lic.itante, observada a
ordem de qualificação e classiiicação, para verificar as suas condições de habilitação, e assirn sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deitar de
entregar a documentação ez-Lig-ida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
ezecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eaecução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MÚRADA
1-1C3I\7`A e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais corninações legais.

12. na vIsc.aL1zaçÃo E nas Arraaaçönsr no corvTRaTo
12.1 ~- A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do att. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/'ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocoi're11cias relacionadas a ei-:ecução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 ¬- A fiscalização não eaclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularirlade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios rediliitor'-ios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
71] da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
12.3 - C3 representante. da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrE:nc.ias relacionadas com a
eaecução do contrato, indicando dia, niërs e ano, bem corno o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização d falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontrunentos ã autoridade competente para as provid cabíveis. 14.1. Não haverá
ez-:igãncia de garantia de e:-recução para a futura contratação
12.4 - No interesse da EÍ.C)l*~l'['RAT¡\l*~l`*l`E, o objeto deste lidital, Termo de Referê-.ncia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alii-.rn desse limite, por acordo anne as partes, conforme disposto no artigo 65, tj 1° e 2 °, inciso ll da
Lei nf' 8666,/93.
12.5- l“'~lo interesse da r\dm.inistração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atá o limite de E5”/a (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. G5, §§ 1° e 2°, da Lei n"
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12.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lícitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
12.7- I*-lenhuin acréscimo ou supressão poderá exceder o limi te estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

rs. Paxzo, corvpiçöes na Eiv'rREoa nos PRODUTOS E ria FORMA DE ,1=.›ioA.MEivTo
13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão datados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei bl”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.
13.2. DAS CJR_DEl\1S DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição
de t`)RDl:`.I?×lS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da C(ÍJl“~l'l'liLATA 1*~l*1`E.
13.2.1. A Ordem de Coiripra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
1.3.2.2. Cl contratado deverá. entregar os produtos/ serviços solicitados ria Order-n de Compra/ serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o forneciiriento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Ciompra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de 1,5 íqtiinzej digg cor-rídgg apõs o recebimento da Clrdern de Compra/serviço no
horário de 0711 ás 1311 (horário local).
132.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão rec.ebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços ennegues.
13.24. Os produtosX serviços devem ser entregues con forme solicitado na Ordern de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
13.3. Para os produtosXserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unídade(s) gcstora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
13.3.l. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
13.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo 1náx.imo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracítadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os produtos / serviços licitadosfcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bern ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resulta.ntes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, :is suas expensas, no total ou em arte, o objeto ein que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
li) Responsabilizar-se pelos danos causados diretarneute ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acoiiipanliaitieiito pelo õtgão interessado.
13.6. CI pra.zo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da dara da apresentação da Hora
'Fiscal/Fatut'a pela Coniltfiatacla.
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13.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor corrrffétente, da Nota Iiiiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
13.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. Havendo erro na apresentação da Nota fiiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
13.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
139.1. Não produziu os resultados acordados;
13.512. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corri a qualidade minima exigida;
13.10. Antes do pagamento, a Contratante .realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da. Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
cottcI'ite, na agência e estabelecimento bancário i.titli.cado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
13.12. Será considerarla como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
'indice Geral rle Preços - Disponibi.l.idade Interna (IGP--DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara temporis" para as
atu.al.izações nos subperiodos inferiores a 3fI(trinta) dias.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao ñndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelarla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de rnultas eventualmente registradas.

14- no Paisço, aaatustra E Equitiaaio Ecoivomico - sirotivcaiao `
1.4.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem sei' apresentados com a incidiiiicia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pe.ssoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
14.2. RE.r~E]USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevi.rem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqiiéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonst.rada tai situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pact¬uaram iriicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adrn.i.nistração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-f.nanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,  a Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

is. nas onitioaçons na cotvraaraivris
15.1. Solicitar a execução do objeto á CON'fli.AT'ADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
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15.2. Proporcionar ã CONTlUlT.Af3A todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Conte-.it-nal, inclusive com ,-__t foi.-rieciiriento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei l¿*`eclei_'al rifl fi.fi6(i/1993 e stias alterações.
15.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da COl*~lTFJi.Tƒ\Dr\, que atenderá ou justificará de imediato.
15.4. Notificar a CON'l"RA'l`r'tDA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
15.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas conrlições estabelecidas neste contrato.
15.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
15.9. Exigir o cumpriiuento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
'I 5.lfl. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou i.rregularidacles constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
15.11. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n° B.I5ofi/9.3.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade corn as condições e prazos
estabelecidos neste lfidital, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certíatnet
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
115.3- l'i'tovidenciar a imediata correção das cleliciéncias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4- Arcar com evennrais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irreg1tlar.idar.ie cometida poi' seus ernpregados c/ou prepostos envolviclos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder pot' todas as despesas diretas ou iritliretas que intlicatn ou venbatn a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprirnento das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
16.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter tocnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
16.7 _ Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor clo
Contrato.
16.8 ¬- Providenciar a substiniição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRA'l*AN'l'E.
16.9 -F Refa;-:cr a entrega do objeto conI;rattia.l que comprovadamente aprescrite coridições de defeito ou em
clesconforrnidatles corri as especificações constantes no 'l`ermo de lileferoncía, contado da sua riotificação.
16.111 - Remover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo corri as especificações básicas,
e/ ou aquele em que for constatado dano ein clecorrência de transporte ou ontlicionarnento, provit1enci.ai'itIlo a
substituição do mesmo, no prazo itnetliato, contados da notificação que lh ybntreguc oficialmente.
16.11 - Iãespoirsabilizar--se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c 17 a 27;
do Codigo de filefesa do Conaum.it:lor (Lei n° i3.Ú7El, de 1990);
16.12 - (Í_`.`Ibset¬vai', no que coubcr, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis c os regttlatnetttos
pernnen res.
16.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãricia do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA -~ CEARA- DEP E2B4I1.tItIIII

ONPJ DT THE H4DiIJDD1 DD H CEF DEI SED 'Ii"'l-4 E MAIL iioltsloslomntšoutloolt nom IIII'

"'--.m...¬  I- ii F.: I'



Izllfl. IIIIII 1l'II'I I-IIIIIII-I-FI XI-I-I Ip I-1.1 í I-Ç_
J I _ I

I rf ëiil lia fÍ¿ ___
Ir'==r¬Is¬¬' 1 __

¡z_9essí .-Eãe, _______..__
____q_'-.'.'

sã.”

ESTADO oo CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL oe MORADA NovA ff*fz-›.‹...,.,.,,,,,,,.,.,s'*

Portaria n.° 3.460/"i'7, do M.inistei'io do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata ein vigor a ser ezigida.
16.14. Repor imediatamente, sem onus para. a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da le,gisl.ação tributaria, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas it operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabflo do menor de dezesse.is anos, exceto na condição de
aprendiz pa.ra os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na ei-:ecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ern cot¬n.issão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nc' 1203,
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.
16.18 - Para o(s) lote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue tera assistencia tecnica e garantia de no
minimo O1 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinamento para o
funcionamento do(s] mesmo(s).
'16.'19- Os equipamentos a serem instalados deverão atender as especificações mínimas eitigidas no Termo de
Refei'rÊ.i'1cia, bem como as indicações contidas nas l*~lBR's, dos itens utilizados.
16.20- Deverão ser fornecidos os manuais de todos os equipamentos a serem ins tala.clos traduzidos para lingua
portuguesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Codigo de Defesa do Consumidor.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Adora-se como critério de justiça e obecliãncia ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaizo descritos, ¿;_›,-arantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
liistados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/'Plensirio n'°` 1."/93/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

` ` " eveNT`õsz '" *_ siuaçoes our: s1sããoa1=L1cAr›A`s`z
I- lãraiiar a classtticaçao como nucroernpresa ou empresa de ' _ _ _ _ _
peclueno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1' ImPEd'lme`nm dc lmlar pah Pmíüdü de' Im mimmü' 1(um) ano. rlcdrdão TCU/PL n" 31174/2011.

__ Cí _.I'I I-Ç ¡ ¡-

l.iei|-açoes iiicentivridas ou não.

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo 'Pregoeira clurantc
a sessão de licitação para cpialquei' manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Im ediinen to de licitar elo eriodo de no rn.in.imo, 4F' F' P ›
(quatro) rneses.

I-I.I.|.I. I I -I I-í LI-I

Ill» Desistir do lance, sem jus1:ifica1'iva, durante a sessão
pública ou não n¬iai1I:i.ver a proposta na fase de aceitaçãti.

3. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, ti
(seis) rneses.

$_Ç _-I-I _ | 'IZPFI
I I

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentaçao
solicitada no edital na Esse de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. lmpediineiito de licitar pelo periodo de, no niiniino, 6
(seis) meses.

.il l Z LI' _

V- Apresentar proposta comercial ein desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame ein cpialquer
sentido.

5. lrnpedimento de  operiodo de, no mininio, 'I
(um) ano.

im Iz_zI-I 1 *__I ¬_

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no nu'n.irno 5
VI- .f-*ipresentar documentação falsa durante a licitação ou' (Ci.t1Cü) z'flt`-as
.‹;.¡,,-11;,-¡,¡,;_,¿,s_.¿¬,_ ?. Crimuriicar ao Mi.nisterio Público Estadual e ou Federal

parauapuriições de sanções de ordem penal.

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRÀDA HDVA
AV. MANOEL CASTRO, H”. TEE - CENTRE - MDRÀDA NDVA - CEARA- CEP E2H4tII.Dflü

CNPJ DT TEE IHDIDDD1 UD - C-GF DE 920 1714 E MAIL* licltaoaomnäoutlook com hr



m l ._
EsTAoo oo CEARÁ

ÉQi-:___ Ê.

I ___-¡ Iii

r (Flu HH llillie..
. \

Ê' F sizllli 11 Lj O

PRE|=E|TuRA MUNICIPAL DE |v|oRAoA r~IovA '*'-'sa i
'-I .-1 ._

I-_l _-_ llI___ I'I I-I'_ FI __ lí* I

VII- Não manter as condiçoes liabilitatórias du.rante a
execução do contrato ou da vigãiicia da ata de registro de
preços.

VIII- l'-Jão retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

¿__ _ I-K I-_-_'-

I15{~- Iilntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

B. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

__-I_I-I I-___ ___

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
10. lVIu.lta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato /nota de empenho.

I-I__-I LI-__-I-I __

11. Advertóiicia
12. Multa de, no n1.i.n.i.mo, 0,5 *irir (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia
poderã ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto. _ _ L __ __

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

13. r*idvertE:n.cia;
14. Impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I-I.-II.|'~I-'JII-I-III-III ___ ___
_ _-I __ I __I'I __r\

KI- Substituir o objeto fora do prazo est.abelecido.

1.6. Advertãiicia
11. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, lirrtitada a 20 (vinte) dias. Após o vigósimo
dia podera ser considerada inexecução total ou parcial. do

_ objeto.

XII- Deixar de. realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

15. Advertãiicia
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.
EU. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do ttqtripameiito.

--'FIFI-I

Ítílll- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

l.II__lI _ I _!-I'I

21. Multa de, no minimo, '1 0"/ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empertlio/valor total estimado para
o item ou lote.

}i_l`v'~- Comporta:-se de modo inidóneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a r\drn.i.nistração ou
demonsI.rando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, it Administração e it
sociedade.

22. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de., no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

.ml-III; -_!-'I _ ___ Im

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos tecnico-operacional e arlministrativo do
gerenciamento contratual.

21-1. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empe o.
EE. fÍ.on'runicar ao Ministe úblico liederal e ou
Estadual.

27. Impedimento de licitar com a Ill)/lÍL“vlI¬~l pelo periodo
de, no mínimo, 1 (um) ano.

I.l.'I'I.I'.'flI'^_ ll-l_ __ _

}-.'I`V`lI- Deixar de executar qtialcjuer obrigação pacruada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

25. Impedimento de licitar com a Pl\1flviI1*~I por, no
minimo, E (dois) anos.

I I_'I_I
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedi.merito de Licitar com o intmicipio de Morada
Nova por, no mi.n.irno, 1(um) ano.

L

XIX- I nerecuç-ão total, previsto na Lei flóóó/'93 e Lei
ttJ.5.EtJ,z'2nt_1?..

30. impedimento de licitar com a PlVlÍMÍl.*~Ãl por, no
minimo, 2 (dois) anos.
31. l\/lulta de, no m.irI.imo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do eontratofnota de empenho ou valor da parcela. _

 JíI¿if

KK- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei Bóüó/03 e
Lei 10.520/ 2002.

32. linpedimento de licitar com a 'lili/ll\/ll\l por, no'
minimo, 1 (run) ano.
33. ll-fltilta de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrit ou caluniar equipes técnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos da PMMl*~l,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
“ertame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
presentação de provas infundadas, em processo

'idmini stra tivo in s taurad o.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
liederal, listadual, l)/luni.cipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.t.

H.

}C~l'_lI- Cometer fraude fiscal no recollrimento de quaisquer
tributos. 35. Declaração de inidoneidade
 ____ _ I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a .fidn1.inist.ra.ção em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

_'___u_ __ l l

-}z._}s_l'' V- l"`rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combírtaçao ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
proceclimen to licit.a1ório público.

3?. Multa de até Bllffrii do .faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
33. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

}D{V- Iinpe.dir, perturbar ou frauda.r a realização de
qualquer ato tie procedimento licitatório público.

39. lt-flulta de ató 20% do faturamento bruto do últim.o
exercício anterior ao da .instauração do processo
administrativo.
eo. lÍ-“ul-_ilicação ext.raord.in:ii-ia da decisão condenatória. |_

_ I _____

KHVI- Criar, de modo :frauduleiito ou irregular, pessoa
_ _ juridica para participar de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

al. Multa de até 20% do faturamento bruto do ú.ltitno
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
aê. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

ÊCÉVII- Maiiipular ou fraudar o eqttilibrio económico-
línanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

113. lvlulta de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da irtstauração do processo
adnrinistrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

` ' d e `vamente e indevidamentel7.2. Serão oot'IsiCleraClos injustificados os atrasos nao cornurnca os rernp's
fundamentados, e a aceitação da jtistiftcativa ficará a critério da PMMN que 'á examinar a legalidade da
contltlta Cla contratada. (Íomprovacio itnpeci.i.mento ou reconhecida força rnaior, ' arnente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na bipótese da multa atingir o percentual de 10°/i (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proc.eder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese ein que a vencedora também se sujeitará ás
sançóes administrativas previstas neste l`:`.elital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Admii1istt'ação Pública, prevista no art. 7°
da Lei n° 10.250 2002.
17.4. As multas porventura aplicadas serão descontadaa dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
direl'aI'netIt'e da pessoa peoalizafla, amigável ou juclicia.i.mente, e poderão ser aplicadas cu.rnu.laI:ivarriente ãs clornais
sançóes previstas neste Fldital-
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17.5. C.) licitante/contratado será inforntrado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de ezereer a
defesa previa no prazo de Ú5(einco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
17.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As tnultas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máain-to de IU (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

is. DA Rescisão CQNTRATUAL
1151.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a dl da Lei n° õ.66õf93, de 21/O6/93;
lB.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e l{V`II do
art. 78 da lei B.666f93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 1119, “I”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Adtni.¬nistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
rf,-zn-nos da legislação vigente.
18.12. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
18.1.25. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do p.rocesso, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
18.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
lir) C3 cumprimento irregular de cláusulas eontraniais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fotnecirnento nos prazos estípttlados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f) C) desatendii-nento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eaecução, assim como as de seus superiores;
g) Ú cometimento reiterado de faltas na sua et-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1995;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o Falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modilicação da Enalidade ou da estrutura da emprest que prejudique a eaecução do
Conttttto;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justi ._ e determinadas pela má:-rima
autoridade Adnrinistrativa a que está. subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por pa.rte da Administração, dos materiais, acarretando modiiicações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empcsa;
m) A suspensão de sua ezecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contrarualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ato que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art- 27, sem prejuiao das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
t.t-ansferõncia total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular eaecução do contrato.

19. DA FRAUDE E DA CGRRU PÇÃO
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obse.rvar, por seus fornecedores e
subeontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de ezecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação ele servidor público no processo de licitação ou na c:-recução de contrato;
b) “prática fraurlulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, cont o objetivo de influenciar o processo de licita.ção
ou de etrecuçao de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão lieitarlor, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirettmtente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a ezecução do contrato.
cj "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsilicat, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o ezercicio do direito de o organismo financeiro rnultilateral

' ¬-promover mspeçao.
19.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reetnbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser fmanciado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro mulrilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possarn inspecionar o local de eitec ão do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã eaecução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas " entes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eaecução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ao. cotvsutras, aasrosras, â.ntTzuvtat-rro, otttoarvctas, aavocatçao E na
Arvutztção
20.1. Gs pedidos de esclarecimentos e irnpugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
Pregoeita, gzg' 11,3 (três) digg úteis anteriores ã data furada para abertura da sessão pública, eitclusivamente por
meio eletronico, no endereço licitacaom¡;1@optlook.eog,QL gté as 13:QÚ, no horário oficial ele Brasilia/DF.
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lndicar o nt* do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2. Caberá a Pregoeira, au:-tiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anezos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
20.3. Dccairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ ou juridica que não o fizer dentro do prazo furado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
20.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio ate
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugna.ções apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema. e vincularão os
participantes e a administração.
.'?.Cl.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a. realização do certame, eaceto quando, inquestionavelmentc, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma. que se deu ao teato original, eaceto
quando, inquestionavelmentc, a alteração não afeta.r a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao tezto original., ez-rceto
quando, inquest.ionavelmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
2.1110. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter csclarecitnentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêalo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
2t'1.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de l\/lorada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

ai. nas DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1» Independentemente de declaração ezpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e eaigõncias deste edital, na veracidade e a.utenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a ineaistãncia de fato irnpeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do p esso:
b) revogada, por conveniência da Adrninistração, decorrente de motivo superveniente, p te e suficiente
para justificar o ato;
21.3- Todo o procedirnento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
21.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da 'Prefeitttra
Municipal de IVIORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no horário das Odzilü ate as
'_1:3i_l horas, ou poderá ser lido atravás do site: ligitacagmpfäoutlggjgçom.br, Et¿.tee.ee,g%m ou
ltttpa:;' / lgllgornpras,çggm/Hotnçj_Pul1licAcees_s4
21.6»-Quaisquer esclareci.mentos serão prestados pela Pregoeira, durante o czpediente normal, Clonrissão de
Pregão da l"refeitura Municipal de l\/IORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° TE6, Centro, no
horário das Otl:tltl até ás 11:30 horas.
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21.7-Os casos omissos serão resolvidos pela. Iiregoeita e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital ezige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
te:-:to original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, ez-rceto quando, inquestionavelmentc, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação c das propostas, a Cornissão podcrã sanar erros ou falhas que não alterem tt
substáncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-l.hes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.10 ¬ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
21.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na ei-:ecução do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste l:`.dital e seus Ane:-tos, ezcluit-se-á o dia do inicio e incluir-se~
á o do vencimento. So se iniciam e ve.ncem os prazos em dias de eitpediente na Administração.

22. UC) 'FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de lVl'Olil./"lI.Í).r\ l`\l('J'VA, Estado do Ceará, para toda e qualquer
cottttovorsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adrnir:|istrati¬va, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada l'~lova-›CE, 23 de Setembro de 2022.

--..n~.ra.at o oaaa
Pregoeira Oficial

PORTARIA N° 1908-.A
PREFEITURA l.\/IUl`~lÍlCl13'Al.. DE MORADA NOVA
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